Parecer nº   1369, de 2003

 Da Comissão de Economia e Planejamento

sobre o Projeto de lei nº 683, de 2001.






O Deputado Roque Barbiere submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº 683, de 2001, que torna obrigatória às instituições financeiras a redução proporcional dos juros embutidos nas parcelas e prestações pagas antecipadamente.






No período regimental de pauta, o projeto não recebeu emendas, tampouco substitutivos.






Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça que deixou de se pronunciar no prazo que lhe é regimentalmente assinado, analisando a proposta nos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, manifestou-se pela sua aprovação (fls. 07/08).






Na oportunidade, compete-nos, na qualidade de relator designado, examinar o projeto no que se refere ao mérito. Neste sentido, afirmamos que, o objetivo proposto, de obrigar as instituições financeiras que abatam, proporcionalmente, os juros dos pagamentos efetuados de forma antecipada, é irrepreensível. Garante direito indiscutível do consumidor, que  antecipa pagamento de  parcelas futuras, por descabida, no caso, a cobrança de juros.






Ademais, a justificativa do autor que acompanha o projeto nos convence de seu acerto e oportunidade.






O parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 683, de 2001.

a) Romeu Tuma – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 22/5/2003

a) ADILSON ROSSI – Presidente
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